
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-

FONE-FAX (OXX66)3546-3101 

PORTARIA N° 048/2019 
DATA: 15 de Janeiro de 2019. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2019, 
e dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
10 Atine Mass Serafim 
2° - Claudinei Maba 
3° - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

Art. 4° - Esta Portaria 	ra em tor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Ficam e 

Claudia 

ALTA II EN 
Prefeito Munici i ai 

das todas as disposições contrárias. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SEMOSP SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E SERVIÇOS PUBLICOS 
Rua Castelo Branco S/N CEP 78540.000 fone 3546 - 1272 

Email obrasclaudia.mt.gov.br  

F 
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Rub 

OFICIO N° 27/2019 SEC. DE OBRAS. 

Senhor secretario, vimos através deste solicitar que seja providenciado 
processo licitatório para contratação de Empresas especializadas em 
prestação de serviços de mão de obra na linha utilitários e leves da frota 
Municipal, para que possamos efetuar as devidas manutenções se faz 
necessário a realização da referida licitação, pois assim estaremos visando a 
economicidade e a transparência bem como o que determina a lei. 

Sem mais para o momento elevo votos de elevada estima e apreço. 

Claudia - MT 03 de Junho de 2019. 

.,4ntonio %zrcos Ta[au 
Soc. Mun. de 

ANTONIO MARCOS TALAU 
Secretário Municipal de obras 

Ao senhor: DAVI SCHLEJCHER 
Secretário municipal de administração 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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AUTO PECAS E MECANICA TALAU 
RUA FERREIRA MENDES, 660 - CENTRO 
CLAUDIA - MT 
Fone: 3546-1288 - 99960475/96612268 

Orçamento: 002086 
Emissão: 07/06/2019 

Validade: 07/07/2019 

1 celtasistemas.com.br  

Marca 

Vendedor: FABIO (27) 

Cliente: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA (30) 
Endereço: AVGASPAR DUTRA, 787 
Cidade/UF: CLAUDIA - MT 

Produto 

1984 HORAS SERVIÇO UNHA UTILITARIOS 

Condição de Pagto.: 

Fone: (66)3546-3100 
Bairro: CENTRO 	 CEP: 78540-000 

CPF/CNPJ: 01.310.499/0001-04 	 RG/IE: 

Unid. 	Qtde. 	Unitário %Descto 	TOTAL 

UN 	1,00 	140,00 	0,00 	140,00 

Qtde. Total: 	 1 	 Subtotal: 	140,00 

	

Acréscimo: 	0,00 

	

Desconto: 	0,00 

	

Total Líquido: 	140,00 

Prazo de Entrega: 

Observações:  bo' - toKae 

cNPJ: 15.019.438M1-99 -99 

wwceItassiemascom b - (66)3515-0001 



Orçamento: 002085 
Emissão: 07/06/2019 

Validade: 07/07/2019 

AUTO PECAS E MECANICA TALAU 
RUA FERREIRA MENDES, 660 - CENTRO 
CLAUDIA - MT 
Fone: 3546-1288 - 99960475/96612268 

1 cettasistemas.com.br  

Marca 

Vendedor: FABIO (27) 
Cliente: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA (30) 
Endereço: AVGASPAR DUTRA, 787 
Cidade/UF: CLAUDIA - MT 

Produto 

3003 HORAS DE SERVIÇO UNHA LEVE 

Condição de Pagto.: 

Fone: (66)3546-3100 
Bairro: CENTRO 	 CEP: 78540-000 

CPF/CNPJ: 01.310.499/0001-04 	 RG/IE: 

Unid. 	Qtde. 	Unitário %Descto 	TOTAL 

HS 	1,00 	120,00 	0,00 	120,00 

Qtde. Total: 	 1 	 Subtotal: 	120,00 

	

Acréscimo: 	0,00 

	

Desconto: 	0,00 

	

Total Líquido: 	120,00 

Prazo de Entrega: 

Observações:  

CNPJ: 15.O19Á38OO1-99 

ww, celtasstemas.combr - (66) 3515-0001 



ONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS MECANICOS 
EM HORAS TRABALHADAS NA MANUTENCAO E CONSERVACAO DOS 
VEICULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

LICITAÇÃO N°:00000000057/201 8 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: GUIRATINGA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 06/12/2018 

ABERTURA PROPOSTAS: 06/12/2018 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 06/12/2018 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 1.845.470,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 06/12/2018 

HOMOLOGADA em 07/01/2019 

• SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO 
DE MECANICA, COM MANUTENCAO CORRETIVA, EM VEICULOS 
UTILITARIOS 
Quantidade: 240 por R$ 110,00= R$ 26.400,00 PARTICIPANTES: ADEMILSON DA 
COSTA VITAL , MARIA HELENA BOLONHA GONCALVES, JOSE ROBERTO 
DALLABRIDA-ME 
• SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO 
ELETRICO, COM MANUTENCAO CORRETIVA, EM VEICULOS 
POPULARES 
Quantidade: 20 por R$ 110,00= R$ 2.200,00 PARTICIPANTES: MARIA HELENA 
BOLONHA GONCALVES , ADEMILSON DA COSTA VITAL, JOSE ROBERTO 
DALLABRIDA-ME 



Pesquisas e Serviços 

Audiências Públicas 

Atos de Pessoal 

Contas Anuais 

Despesas 

GEO-OBRAS 

Glossário 

Governo Transparente 

Indicadores 

Indicador IGFM TCE-MT 

Índice IGF TCE-MT 

Julgamentos 

Licitação 

Limites da LRF 

Perguntas e Respostas 

Políticas Públicas 

Políticas Públicas Segurança 

Receitas 

Remessas do Aplic 

TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao /Detalhe 	 http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/0000o000.  

 

TribunaL de Cont 
Mato Grosso 

Espaço do Cidadão 	Espaço do Fiscalizado 

CDADAO / CAPA 

Licitação 

CONTRATAÃ ÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÀ ÃO DE SERVIÀ o 
LEVE CAMIONETES VANS E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPA 

LICITAÇÃO N°: 00000000016/2018 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: CLAUDIA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAU 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 03/05/2018 

ABERTURA PROPOSTAS: 14/05/2018 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 14/05/2018 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 211.400,00 

Histórico de Situação 
ABERTURA RETIFICADA em 03/05/2018 

HOMOLOGADA em 25/05/2018 

PRORROGADA em 03/05/2018 

Íterts 
• SERVICOS MECANICOS EM AUTOMOVEIS EM CAMIONETES V 

Quantidade: 720 por R$ 120,00 = R$ 86.400,00 
PARTICIPANTES: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO ME 

• SERVICOS MECANICOS EM AUTOMOVEIS LINHA LEVES 
Quantidade: 1250 por R$ 100,00 = R$ 125.000,00 
PARTICIPANTES: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO ME 

1 of2 	 03/07/2019 10:26 



RG: 
CPF: 

4 

Data 

90 

DISCRIMINAÇÃO Unitário TO TA L 

• 
jé  ø.. 	•i 

'ELSO MtN:jES DE SOUZA 

1 

MATO GROSSj M. C. 

Não vale como Recibo 	1 	jjUJfl1,fr 

TOTAL r.'t 	  

11  

Alinhamento. 
Balanceamento. 

Borracharia. 
Suspensão. 

Freios. 
Fone: (66) 99995-8333 

Avenida Zenóbjo da Costa, n° 1262 - Bairro Centro - CEP 78.540-000 - Cláudia-MT 

Nome: 

Mun.: 
	 Est.: 	 Cep: 

CNPJ: Insc. Est.: 



Quant. 

/ 2 45 
DISCRIMINAÇÃO 

/t7 
Unitário TOTAL 

l, 
1/4-/2' /  30 

r1 00 Ia 701  2,47,,.2,,,-,,,,.,-  
AfRIAO CARS LJ$ 

8735727i49 
Rua ArrBerfl8rdsj1435. Campo Vcrc 

- 	CEP 78.540-000 
LCLAUDIA 	• MATOGOSSOI 

Não vale como Recibo 

O)  
FIs 

Assinatura 

TOTAL R$ 

Assinatura do Cliente 

Marçraf 3546-1196. 

Data 

CONTROLE 

FONE: (66) 35116-1821 - CEL.: (66) 9961111-16-7597 
Rua Artur Bernades, sin° 	- 	Bairro Centro 	- 	CEP 78540-000 	- 	Cláudia - Mato Grosso 

Nome:  	 ?A?   
End.: 

Placa: 	 Fone: 	  Cor: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA CAMINHONETE DO GABINETE. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva do veículo é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

o Sem mais, ficamos n 

ALTAMIRK RTEN 
Prefeito Mu icipal 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEVÂNIABA s 'ANDRLE 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia'MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ANTONIO MARCOS TALAU 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Municip. de Cláudia 
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ELI LOURDES FREGONESE RIZZI 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s!n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Municival de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

MO ,N 	TIMA DEPRA 
Secretária Municip. •e As' ência Social, Trabalho e Cidadania 

Prefeitura Mun cipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n0, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FAZENDA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos • aguardo. 

ftYJ) c 
PAULA FELDHAUS DIEL 

\, Secre ária Municipal de Planejamento e Fazenda 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 
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0N 	ONDI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 —CIáudiaIMT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

FRANCISCO EDSON MO EIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Desenvolvi -n. Econômico e Rural 

Prefeitura Munici ia! de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CláudiaIMT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

Sem mais, ficamos no agu 

DAVI '' EICHER 
Secretária Municip. de Administração 

Prefeitura Municpal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 —CIáudiaIMT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de JULHO de 2019. 

Da: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes 
no Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos é de suma importância para andamento dos trabalhos desta unidade. 

o Sem mais, ficamos no aguardo. 

0 wv, Ç) - 
CLEUSA APARECIDA DOTFO DALMASO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Munici4al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Cláudia - MT 	de J 	O de 2019. 

ALTAMIRKU TEN 
Prefeito Muni pai 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 —CláudialMT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas 
Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

Gabinete do Prefeito no valor de R$ 15.600,00 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente no valor de R$ 11.200,00 
Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda no valor de R$ 8.960,00 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no valor de R$ 11.200,00 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural no valor de R$ 13.440,00 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos no valor de R$ 22.400,00 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Ser. Públicos Fethab no valor de R$ 19.500,00 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer no valor de R$ 28.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no valor de R$ 16.800,00 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no valor de R$ 58.500,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social no valor de R$ 28.000,00. 

Cláudia - MT, 16 de JULHO de 2019. 

I~R  J  Y q à  H já 
Prejoeirá Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins de 
licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(130) 05.001.12.365.0012.2058/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Educação 
e Cultura 

(183) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Saúde e 
Saneamento 

(211) 06.002.10.301.0032.2041/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Saúde e 
Saneamento(Ambulância). 

(326) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Obras, 
Transportes e Serviços Públicos. 

(339) 08.002.26.782.0009.1035/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Obras, 
Transportes e Serviços Públicos (Fethab). 

(392) 11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Esporte e 
Lazer. 

(352) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Desenvolvimento Econômico e Rural. 

(373) 10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Meio 
Ambiente. 

(23)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Gabinete 
Do Prefeito. 

(78)04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 
	

-Outros 	Serviços 
	

Terceiros 	- 	Pessoa 
Jurídica/Planejamento e Fazenda. 

(284)07.002.08.244.0026.2037/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Assistência 
Social. 

Cláudia - MT, 16 de JULHO de 2019. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT- 

Cláudia - MT, 17 de JULHO de 2019. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigência contida no parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 
8.666/93, remetemos a V. Sa.  o edital e seus anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

y1i)&fí 
- I'LEYYO9ZCHETZ 

Pregoeir Oficial 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cláudia., 17 de JULHO de 2019. 

(Lfl 
'tSHIRLE, YQTZCHETZ 
/ 	Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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10. DA PARTICIPAÇÃO: 

Orçamento Municipal. 	 Fls 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência (ANEXO III). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, sinO,  Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015, que regulamentam, 
respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia  
- MT), do dia 31 de Julho de 2019,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública 
se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência (ANEXO III). 
1.2. A empresa contratada deverá estar situada dentro do perímetro urbano e possuir pátio adequado 
para possíveis manobras de veículos, caminhonetes e vans. 
1.3. Todos os serviços descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser feitos com material de 
primeira qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo. 
1.4. Ficarão por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais 
utilizados na prestação dos serviços. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atidam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 1citado e, 

Prefeitura Municipal de Cláudi 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da  
abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, dando celeridade 
no julgamento da licitação, na fase de lances e, posteriormente, na prestação de contas e envio das 
informações ao TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas 
por esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar deste 
certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 

a) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município; 
b) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 
c) Estrangeiras que não funcionem no País; 
d) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

e) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 
grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado 
todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos 
termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

incidam em qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 41, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006; 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que 

junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou 

simples desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/proponente, 

conforme Modelo do Anexo IV, reconhecido firma em cartório, ou Procuração por instrumento 
público/particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não 
ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em 
Cartório, dando poderes para representar a empresa/proponente no citado Pregão Presenci,a; 

P. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VI do edital). 
e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir 

das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no ato de 
Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IX e comprovar o enquadramento no 
próprio ato de credenciamento, sob as penas da lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do 
Termo de Credenciamento, mas deverá apresentar todos os demais documentos contidas nas alíneas do 
item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
4.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada, 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

Prefeitura unicipal de Cfiáudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

5.4. As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5. Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos. 
5.6. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na 
proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 
1 do edital. 
6.7 Será desclassificada a empresa licitante que apresentar proposta de preços em desacordo com os 
termos estabelecidos no item 06, deste edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pelo Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
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7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, o 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , da Lei 8,666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da proposta 
(caso não seja sócio), acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.3 do edital, se assim o fez (FACULTATIVO). 	 PMC 
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II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2019, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo a débitos estaduais, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participação em licitações públicas, e a Certidão quanto a 
Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do Estado; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5,452, de 1°  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo V do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VI do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 
referência (anexo VII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo VIII do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo X do edital). 
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8.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pelo pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.5 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e m i croem prendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, do art. 30, da referida Lei, 
podendo utilizar-se no modelo disponível anexo ao Edital. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá ao pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAUDIA.MT.GOV.BR  e/ou poderão ser protocoladas no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão do pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

12.1 A empresa deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após solicitação do serviço ou disponibilização dos veículos para realização do serviço. 

i Fls c2) 
preR. 	 LilCláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n0, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

12.2 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.3 A prestação de serviços somente será realizada se houver eventual necessidade de contratação 
pelas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
12.4 Em caso de emergência os serviços deverão ser realizados imediatamente pela contratada, podendo 
ocorrer de segunda a sexta-feira, bem como aos finais de semana e feriados, a depender do caso. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
	 1,1 

1 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Coordenadoria de Administração. 
13.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços executados no 
mês, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária; 
13.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
13.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 
13.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

[ii DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará 
o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
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d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
no 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal 
15.7 A execução dos serviços deverá ser em conformidade com o especificado no Termo de Referência e 
Proposta da licitante contratada. 
15.8 Os serviços em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 
será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
15.9 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato o quantitativo de funcionários 
mínimo para atender a demanda conforme o plano de trabalho; 
15.10 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7h00min às 13h00min. 
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c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
J) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláudia., 17 de JULHO de 2019. 

IRLEjY YTZCHETZ 
Preoeira Oficial 

Prefeitura Muhicipal de Cláudia - MT 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL: 
CPF OU CNP):  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 027/2019 REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Item Cod.TCE Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 252410-4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
AUTOMÓVEIS 	LEVES 	DA 
FROTA MUNICIPAL. 

HORAS 1250 

02 252410-4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
CAMINHONETES, 	VANS 	E 
AMBULÂNCIAS 	DA 	FROTA 
MUNICIPAL. 

HORAS 720 

TOTAL 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/nO, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e 
inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a 
empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 
	 n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador 
do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, conforme detalhado abaixo: 

1.2. A empresa contratada deverá estar situada dentro do perímetro urbano e possuir pátio adequado 
para possíveis manobras de veículos. 
1.3. Todos os serviços descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser feitos com material de 
primeira qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo. 
1.4. Ficarão por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais 
utilizados na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
JJ 	até 	/ 	1. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de forma parcelada, conforme as necessidades  u's  Secretarias 
solicitantes. 
4.2 A empresa deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e qu. ro) horas, após 
solicitação do serviço ou disponibilização dos veículos para realização do serviço. 
4.2.1 Em caso de emergência os serviços deverão ser realizados imediatamente pela contratada, podendo 
ocorrer de segunda a sexta-feira, bem como aos finais de semana e feriados, a depender do caso. 
4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 
4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do serviço, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos 
serviços em desacordo com as especificações. 
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.8 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
4.8.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.  

P.M.0 
CLÁUSULA SEXTA 	 Fis 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 	Rub 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão, formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender toe is os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiv- prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i nj ustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas a à 'f, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Fis 

Rub 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas s despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumento', contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
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8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

gM.0 
CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Fis 

sjb 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, q - deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edita! de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019 e a proposta da empresa 
	 / classificada em 1 (primeiro) lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 
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Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 02712019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1 - OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
DISPOSTO ABAIXO: 

Item Cod.TCE Descrição dos Serviços UND. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 252410-4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
AUTOMÓVEIS 	LEVES 	DA 
FROTA MUNICIPAL. 

HORAS 1250 112,00 140.000,00 

02 252410-4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
CAMINHONETES, 	VANS 	E 
AMBULÂNCIAS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

HORAS 720 130,00 93.600,00 

TOTAL 233.600,00 

2—JUSTIFICATIVA: 
2.10 objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de MÃO DE OBRA MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, tendo em vista que sempre que 
necessário à efetivação da prestação de serviços, o processo licitatório já estará realizado, agilizando os 
respectivos serviços de necessidade das Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT de necessidade das Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
cada aquisição. 

Cláudia 

Fis 
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Prefeitura Municipa 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.1 A empresa deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após solicitação do serviço ou disponibilização dos veículos para realização do serviço. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos ou prorrogados de acordo com a urgência e necessidade dos casos, 
encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os serviços deverão ser prestados de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo órgão 
responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o interesse e demanda 
da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Os serviços a serem prestados deverão ser observados os prazos e freqüência determinado pela 
PREFEITURA. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar os serviços prestados pela 
CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços/peças com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade dos mesmos e a conseqüente aceitação, quando a 
nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.6 Os serviços prestados em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.7 Quanto a problemas de qualidade dos serviços ou das condições, a licitante notificada pela 
PREFEITURA será responsável por refazer os serviços, que apresentar problemas, observando o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação dos e emissão da referida 
nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 

Prefeitura Municip de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

9.1 O valor global máximo admissível para a prestação dos serviços, elaborado com base nos 
balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é R$ 233.600,00 (Duzentos e trinta e três 
mil e seiscentos reais), conforme valores unitários e totais para cada item especificado no Item 1.1 
deste Termo de Referência. 

Cláudia/MT, 31 de JULHO de 2019. 

A TONIOM  - STALAU 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Munir ipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	/ na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 / bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 / 	 de 	  de 2019. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal d -  Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78540-000 - Fone: 3546-3 100 - CIáudiaJMT. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÇPESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 , 	estabelecida 

a 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 
No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURíDICA),   - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARACÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 / 	estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÇPESSOA 3URiDIC) - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

r 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
UC1TAÇÃ0N0 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 
art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 
entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 



ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA )_UJtíDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

. 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	  
bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

Prefeitura Munici.aI de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 4.4., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEl 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	/ 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- _._]............. e 
do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

o empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que no possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo corri CNPJ da empresa) 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 



CLÁUDIA - MT, 17 de 

N DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico do Município 

OAB/MT n° 22.370 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CIáudiaIMT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como todas as demais exigências previstas na Lei n° 
8.666/93. 

No que refere-se ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 

mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT, pois os valores 

estimados foram obtidos mediante cotações junto a fornecedores do ramo, entretanto, reservo-me 

no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a apuração dos 

valores cabe órgão solicitante do processo. 

O prazo estimado entre a publicação e a abertura encontra-se de acordo com a 

exigência legal, ou seja, mínimo 08 (oito) dias úteis. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 

vista o edital constar todas as exigências previstas na referida normativa. 

Em tempo, após análise da Minuta da Ata de Registro de Preços, informamos 

que prevê todas as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela normalidade e regularidade 

do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital, 

da Ata de Registro de Preços. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02712019 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 31 de JULHO de 2019, 
estará recebendo as propostas, para abertura do Pregão Presencial acima, para a aquisição supracitada. 
O Edital estará no site WWW.CLAUDIA.MT.GS  .;'. 	iores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prera Municii.l, em horário de expediente ou através do 
telefone (66) 3546-3100. 

Cláudi.iIIFU.e  i  11 d 2019. 

AL 
Prefeito Muni paI 

Prefeitura Munici'al de Cláudia 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 5611G1P/2019 EM, 17 DE JULHO DE 2019. 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE 

 

Portaria n° 5611GP/2019 

Em, 17de julho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER —A Servidora Pública Municipal efetiva Sr." JUANEIDE FER-

REIRA DA SILVA, portadora do RG n°828691 e CPF n°621.429.091-91, 

na função de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período de 

18/01/2017 a 18/01/2018, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/ 

91. 

As férias de que se trata a presente portaria terá inicio em 16/07/2019 e 

término em 14/08/2019, devendo a servidora apresentar-se ao trabalho em 

15/08/2019. 

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 16/07/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 17 de julho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 560/GP12019 EM, 17 DE JULHO DE 2019. 

Portaria n° 560/G12/2019 

Em, 17 de julho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal efetiva Sr.' SOLANGE SI-

QUEIRA DA SILVA , portadora do RG n° 806943 e CPF n° 569.156. 

081-68, na função de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAUDE, 30 (trinta) dias de férias, referente ao perío-

do de 01/02/2017 a 01/02/2018, de acordo com o artigo 88 da Lei Munici-

pal 581/91. 

As férias de que se trata a presente portaria terá início em 22/07/2019 e 

término em 2010812019, devendo a servidora apresentar-se ao trabalho em 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal efetiva Sr.a ELIAZAMA LEI-
TE ALBERNAZ, portadora do RG no 469232 e CPF n°346.525.231-49, no 

cargo de FISCAL DE POSTURA, lotada na SECRETARIA DE FINANÇAS, 

15 (quinze) dias de afastamento do trabalho por motivo de saúde, de acor-

do como artigo 210 da Lei Municipal 581/91. 

Terá inicio em 11/07/2019 e término em 2510712019, devendo a servidora 

apresentar-se ao trabalho em 26/07/2019. 

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 11/07/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 16 de julho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTEN-

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CA-
MINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFEREN-
CIA. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até OShOOmin, do 

dia 31 de JULHO de 2019, estará recebendo as propostas, para abertura 

do Pregão Presencial acima, para a aquisição supracitada. O Edital esta-

rá no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 

obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Munici-

pal, em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 17 de JULHO de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 
21/08/2019. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 22/07/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 17 de julho de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALI HO 

Fitem 

TERMO DE 

TERMO DE 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI 	çÂO N° 014/2019 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°014/2019 

IObjeto 
Contratação de uma Empresa para Reforma de duas pontes de 
Madeira, sendo o item 1.0. Reforma de uma ponte de Madeira ti-
P0 II Coordenadas 1457'35.6" S, 512035,4" W, Estrada Muni-
cipal próximo a Faz Jortan e o iten, 2.0. Reforma de uma ponte 
de Madeira tipo 1 Rodovia estadual MT 100 nas coordenadas 
1439' 54.58"s, 51 	0652.33W próximo a Faz Jaule, no Municí- 
pio de Cocalinho - MT. 

01 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 559/GP12019 EM, 16 DE JULHO DE 2019. 

Portaria n° 559/GP/2019 

Em, 16 de julho de 2019. 

',Favorecido AS CONTRUTORA LTDA ME 	  

18/07/2019 a 18/08/2019 execuÇao 
Valor global R$ 32.415,97 
Fundamento Artigo 24, Inciso 1 da Lei n° 8.666/93. E Decreto Federal n° 

Justificativa Anexa nos autos do processo. 
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afixação. 
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 

interesse particular. 
Dispõe sobre o retorno ao serviço da Servidora Pública cern licença 

AO. 1°  - Nomear Elismar Francisco da Silva, para exercer o cargo de 
Assessor de Assistência Administrativa, cargo de Provimento em Comissão constante no Anexo 1 
da Lei Complementar n°029/2002, e alterada pela Lei Complementar n°  156/2017 de 22 de março 
de 2017. 

Gabinete do Prefeito Municipal de narana-MT,  PM 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas

Mato Grosso 
	Tribunal de Contas de Mato Grosso 

/9Já*àãUMENTO DE CIDADANIA 

inscrita no CNPJ 26.503435/0001-42, estabelecida na Rua Custódio de Mello, n° 295, bairro 
Cidade Alta, CEP 78030-435, cidade de Cuiabá-MT, pelas seguintes razões: 

CONSIDERANDO que a empresa tora notificada para regularizar o 
cronograrna de execução da obra que estava em atraso; 

CONSIDERANDO que após notificada a empresa se manteve inerte, 
causando prejuizos a Administração devido ao abandono da obra; 

CONSIDERANDO, o dever da Administração Pública em apurar 
eventuais fatos capazes de interferir na segurança de seus atos e na regularidade de seus 
contratos que viabilizam a prestação dos serviços públicos essenciais á coletividade, sem prejuízo 
do zelo administrativo em manter seus atos nos estribos dos principios administrativos encartadas 
na Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO razões de interesse público, de alta relevância, 
opera-se tal rescisão com supedâneo no art. 78. 1, II e XII, c/c art. 79, 1, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONSIDERANDO que foi garantido o contraditório prévio nos termos do 
art. 78, parágrafo único, da lei n°8.666193. 

Resolve: 

CLÁUSULA 1° - Rescindir unilateralmente o Contrato n,° 078/2018 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE CARDA E DESCARGA DO ATERRO SANITÁRIO. 

PARÁGRAFO UNICO - Pelo presente instrumento de distrato unilateral, 
por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento, espanadas nas 
considerações do preâmbulo do presente instrumento, Oca a sua eficácia convalidada a contar da 
data de sua publicação no Diário Oficial dos Manicipios. 

CLÁUSULA 21  - Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, 
revogam-se as disposições em contrário, considerando extintas as Obrigações assumidas e 
convencionadas no contrato originário da licitação pertinente pelo Poder Público municipal em 
decisão administrativa originária do processo administrativo. 

Para firmeza e validade do que ficou acima estabelecido, lavrou-se o 
presente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal de Campo Verde - MT. 

Campo Verde-MT, 17 de julho de 2019. 

FÁBIO SCHROETER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PORTARIAS 

Portaria n°433/2019 
De 12 de julho de 2019. 

Talies Marques Chaves Alces, no cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, na 
Secretaria Municipal de Saúde, da Lei Complementar o° 125/2014, a partir de 18/07/2019. 

Art, 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 16 de julho de 2019. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito de Canarana 

Portaria n.°  437/2019 
De 17 de julho de 2019 

Dispõe sobre a concessão de prêmio a Servidor Municipal 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal 
Complementar n°020/2002, de 23 de dezembro de 2002. Art. 258,Inciao 1; 

Considerando o relevante serviço prestado para a regularização de 
áreas (ITCD) Sol Nascente. União e Garupa. 

RESOLVE. 

Art. 1° - Conceder prêmio ao Servidor abaixo relacionado pelo trabalho 
realizado, 

Raimundo João Soares Barros. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 17 de julho de 2019. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

Portaria n°438/2019 
De 17 de julho de 2019. 

Nomeia Servidor para Cargo em Comissão. 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Municipio de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, Sr. no uso dessas atribuições legais, e com base soque dispõe o Art. 11 
§ 21  da Lei Municipal Complementar n° 028/2002, de 23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos 
Servidores Públicos, 

RESOLVE: 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que dispõe o Art. 102 parágrafo 
único da Lei Municipal Complementar s°. 028/2002 - Estatuto do Servidor Público. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Conceder retorno às funções, a partir do dia 15/07/2019, a 
Servidora Pública Carta Cristina Wlsneschi efetiva no cargo de Dentista, da Lei Complementar n° 
123/2014, em licença interesse concedida pela Portaria de n°478/2018 de 03 de setembro de 2018. 

Art. 21  - Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 12 de julho de 2019. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

Portaria n°434/2019 
De 16 de julho de 2019. 

Dispõe sobre Licença Interesse Particular, 

Fáblo Marcos Pereira de Farta, Prefeito Municipal de Canarana. 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que dispõe oArt. 102 da 
Lei Municipal Complementar n° 028/2002. de 23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Conceder Licença Interesse Particular para o servidor público 

Art. 29  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 

Art. 3° - Revogam_se as disposições em Contrário. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA, 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00rrr1n. 
do dia 31 de JULHO de 2019, estará recebendo as propostas, para abertura do Pregão Presencial 
acima, para a aquisição supracitada. O Edital estará no site ~.CLAUDIA MTGOVBR.  Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação. na  Prefeitura 

As 

Rub 
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REGULAMENTA A LEI N' 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE 
DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS NO MUTIRÃO 
DE CONCILIAÇÃO 00 ANO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das ul" 
são conferidas pelo inciso VI do as. 41 da Lei Orgânica do Municipiu. e 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso Tribunal de Contas 

MaIo Grosso 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA 
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Municipal, em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546.3100. 

Clâudia/MT, 17 de JULHO de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL N°047/2019 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna público aos interessados 
que a licitação realizada no dia 17/07/2019 às 08:00 horas na modalidade de Pregão Presencial 
EDITAL e' 047/2019, lendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, consagrou-se vencedora a empresa licitante: CLAUDIO ZUCKERT - TRANSPORTES-
ME. 

Comodoro - MT, 17 de Julho de 2019. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO N°127/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N°095/2019. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

O Pregoeiro oficial e equipe de apoio, da Prefeitura Municipal de 
Confrssa - MT, torna público aos interessados, o Pregão Presencial 095/2019, com abertura 
prevista para o dia 23 de JULHO de 2019, as 09h00min. cujo objeto é"PREGÃO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMOS, PARAATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CONFRESA- MT.. Retificar o Edital na Cláusula 9.3- Documentações Quanto a 
Qualificação Técnica, O Edital reli/ficado e seus anexos estarão disponiveis na sala do 
Departamento de licitações e Contratos no endereço citado acima e no 
site wwwconfresa ml gov.br  no Iink do Portal da Transoarõncig de segunda à sesta-feira. lei. 
Contato (66)3584-18180v pelo email )icitaconfresathotrsaiI com 

CONFRESA-MT, 16 DE JULHO DE 2019. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 
Portaria n°084/2019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°112/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N°084/2019. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

O Pregoeiro oficial e equipe de apoio, da Prefeitura Municipal de 
Confresa - MT, torna público aos interessados, o Pregão Presencial 004/2019, com abertura 
prevista para o dia 22 de JULHO de 2019, as 091h00min, cujo objeto é" PREQAO PRESENCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇAO DE REAGENTES, 
INSUMOS E CORRELATOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO LABORATÓRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CONFRESA- MT . Retificar o Edital na Cláusula 9.3- Documentações Quanto 
Qualificação Técnica, O Edital retificado e seus anexos estarão disponiveis na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos no endereço citado acima e no 
sile www confrese mt.aov.br  no lirik do Portal da Transparência de segunda à sexta-feira, tel. 
Contato (66)3584-1818 ou pelo email (icilaconfresa@holmail com  

CONFRESA-MT. 16 DE JULHO DE 2019.  

são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos 
princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nr.: 078/2019 
b) Licitação Nr., 048/2019-PR 
c) Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 17107/2019 

e) Objeto da Licitação: "FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENT)CIO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, PARA ATENDER A DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL ALDOVANDRO ROCHA DA 
SILVA, NO DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA" 

f) Fornecedor e Ileso declarados Vencedores )cfe. Cotação): 
011941 - VANDERLEI FRANCISCO DORNELES 03504110149 

)45ITENS) totalizando (45) itens no valor global de R$ 79,437,30 (Setenta e nove Mil e 
Quatrocentos e trinta e sete Reais e trinta Centavos 

JAIR KLASNER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

RESULTADO DO PREGÃO 04812019 PROCESSO 078/2019 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da 
Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial - SRP n°048/2019 obteve 
os seguintes resultados 

A empresa VANDERLEI FRSNCISCO DORNELES 835841108149, 
CNPJ. 18.3410.718/0001-07-, foi vencedor de 45 itens com valor global de R$ 79.437,30 (Setenta 
e nove Mil e Quatrocentos e trinta e sete Reais e trinta Centavos). 

O Processo Administrativo referente ã licitação acima se encontra a 
disposição dos interessados nu sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na as. 20 de 
Dezembro, n°725. Centro, neste municipio de Colriguaçu/MT, 17 de julho de 2019. 

JAIR KLASNER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

ATO 

ATO GP N°726/2019 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-)MT), no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR, LETICIA LARA SOUZA ALVES TIMOTEO, para responder 
pelo cargo em Comissão de Direção e Assessoramento Superior de Diretor de Gestão Ambiental, 
Simbolo DAS-02. nu  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, durante o 
impedimento do titular. MARCOS AURELIO BOTELHO FERREIRA, no periodo de 15/07/2019 
30107/2019, durante o gozo de férias regulamentares. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT. 17 de Julho de 2019. 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

LEGISLAÇÕES 

DECRETO N°7.276 DE 17 DE JULHO DE 2019. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 
Portaria n1084/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

TERMO HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 070/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL 048/2019 

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER, no uso das atribuições que lhe 

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14 da Lei e' 
6.399, de 07 de junho de 2019. 

IMC. 
V00 AM 

S1 
DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1' O Mutirão Fiscal de 2019, n'islilu 
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio fxtefiør 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

4tZ  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO 1)5 IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE NIRE DA FlUA!. (5  encRar sorneele se ais selarem, a Mml) 

RÁ NOME DO EMPRESÁRIO (crespIelu sem *MRAPIsS) 

FABIO AUGUSTO HATJE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MO F[1 
E REGI  os BENS ise sesses) 

FILSIO DE 1pm) 
CARMEN CLADYR HATJE 

NASCIDO EM IdeIa d nascImenIol 	IDENTIDADE sarnem 	 Ór5o emIssor 	CPE' )núneeoI 
12-12-1980 	 959.62i 	 SSP 	 MT 	886.516.141-87 

4w 

EMANCIPADO POR (lOnca ris n,naoopaçdo - smosrIrr no caso Se mFnor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO-loa es elo) 	 NUMERO 
2:RUA FREDERICO CAMPOS 	 415 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO! DISTRITO 	 CEP 
CENTRO 	 78540-000 

M 

	 ir 

MUS.ICIPO 	 Il1F 
5CLAUDIA 	 MT 

J 	 -o) 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Mato Grosso: 

CÓDIGO Dê ATO 	DESCRIÇÃO CoO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 	INSCRIÇÃO 

'- CODIGO CIO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO 00 EVENTO 	DESCRIÇÃO DCI EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO 
LOGRADOURO )roP Cv elo) 	 NUMERO 

GRUA FERREIRA MENDES 	 660 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO! DISTRITO 	 CEP 

CENTRO 	 78540-000 
MUNIC)PIQ 	 L9 	PAIS PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

JCLAUDIA 	 MT IBRASIL 

VALOR DO CAPITAL- 11$ 	 VALOR DO CAPITAL )por eSPOSO) 
15.000,00 	Quinze mil reais 

G

4520-0/01 

O CÓDI ECONÓMICA 
- 	(CNAEFmOOI) 

i 	4530-7/03 	AUTOMOTORES 

4520-0/02 

	

 DE ATIVIDADE 	DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÕRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

(AI 	delSO0055doas 	- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
- SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 	 P. M. 
Fi 	 Y3 	1 
Rub 	td) 

.4 

DATA DE INICIO DAS ATIVIC 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP,' 	TRANSFERCNCIA DE SEDE DUOS FILIAL DE OUTRA US 	UR 	tuir&° 
- 	

NiREanlelom 	 ' 

*551 	TURA DA FIRMA PELO EMPR Y7 	W 	• 	Ieísnsisieelei5srente) 

õttQ 
	-  -»Ç 	(eY)?trcC 

O 	A DA AS NATURA 	E P ES&RID 
23-01-2012 

1DEFER20. 	 AUTENTICAÇÃO  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 	A COMERCIAL DO ESTADO D MATO SRøS' - 

	

06102120'12 S0B N° 	1 1ÕS873i09 
4- . 	Protocolo; 12/Q19172-5, DE 02/02/20 

rrJoI 	 / 

	

li 	ta 	 O A1JGIJSO IFASJE - Ç*4L9.CO 
MotricI0 N° 79015 	 - 	 JOAO GILBERTO CALVOSO TEIXEIRA 

	

o 	 SECRETARIOI28ZO78 
- 	k 	 - 	T(LO°Is.)LV)O 	'L 	 v5OOvOn5 	"-r' 

M1F 



Reconheço por verdadeira a(sl  tina(s) de:  FABIO 
AUGUSTO AI 	 ........ 

Claudi14iT 2 de 
1b féEiP tetDLih_.. 

Fál+iw Apredi Lcur 

'• 

13AX381 06 

C&tÓrio 
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Augusto Hajte - Comercio Me 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VI 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM 

COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 

NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

95.019.438/0001 •9i 
FABIO AUGUSTO NAVE 

COMÉRCIO ME 
Ru Fsn*a Mondes, 660 . Bairro Centro 

CEP 78.540.000 

[CLÁUDIA 	MATO GROSSOJ Página 1 de 2 
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Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO IX 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, telefone/fax n (66) 3546 1288, por 

intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. Fabio Augusto Hajte, RG 959623 SSP 

MT, CPF 886.516.141-87, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 

requisitos do art. 32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

Complementar. 

(X) MICROEMPRESA -ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

r15.019.43810001-99n 
FABIO Atif,1RIM HATJE 

COMÉiC0 ME 
Rua Fermka Mndei 6€O . Bairro Centró 

CEP 78.540000 
LCLÁUM • MATO GROSSOJ 



Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO 1 

PREGÃO N° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 
ENDEREÇO: Rua Ferreira Mendes, 660 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 027/2019 Registro de preços 
Tipo: Menor preço por item 
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Nome Fantasia: Auto Peças e Mecânica Talau 

- 

Razão Social: Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Rua Ferreira Mendes, 660 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: fabiohatje@hotmail.com  
Telefone: (66) 3546 1288 Fax: 
Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 1268-8 
Nome e n° da Agência: Banco Brasil Agencia 5911-0 

Pis 

Rb 

Item Cod. TCE Descrição dos serviços UND. QTD. VALOR/ 
UNITARIt 

VALOR 
GLOBAL 

01 252410-4 Prestação de serviços mecânicos em 
automóveis leves da frota municipal. 

HORAS 1250 R$ 112,00 R$ 140.000,00 

02 252410-4 Prestação de serviços mecânicos em 
caminhonetes, vans, e ambulâncias da 
frota municipal. 

HORAS 720 R$ 130,00 R$ 93.600,00 

TOTAL R$ 233.600,00 

919,8I0001.9 
FABIO AUGUSTO HATJE 

cOMÉRCo 
Rui F.nUa Mendes, 660 Beo Cenb 

CEP 78.540000 
[LÁUDIA 	MATO GROSSOJ 

(I/ff/- 
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ugusto Hajte - Comercio Me Fabi 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: (R$ 233.600,00) Duzentos e trinta e três 
mil e seiscentos reais. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 12 meses 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 
Prazo de entrega: Conforme Edital 
Representante legal: Fabio Augusto Hajte 
CPF: 886.516.141-87 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

"1 51019.4381Ô0Õ1 .99 4  
PAB!O AUU HATJ$ 
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PARA 	USO EXCLUSIVO QL7NtrA COMERCtÂL 
DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Analista 
Matricula N°  79015 

o  	 

e Arnjijj 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
tERTIFICO O REGISTRO EM 06102/2012 SOB N° S110187310 
Protocolo 121019172-5, DE 02/02/20 

-, 11  G( 0D' - 
JOAO GILBERTO CALVOSO rExERA 

SECRETARIO183978 

XO AUGUSTO HATJE - COtISSCSI) 

Ministério rio Desenvolvimento, Industria e Comercio exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comei - 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

l'A)MEAÇ DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SE 0) NIRE DA FIt,,AL 	proonrAo 	rAr Alie AO AIA lelerErIle 

NOME 00 EMPRESÁRIO CIO SOm 	VSOUI$5) 

FABIO AUGUSTO HATJE 
r1  NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M@ FE 
REGIME DE BENS (se ousado) 

FILOIO OS (paI) (mia) 

CARMEN CLADYR HATJE 

NASCIDO EM (dela de nasorelen(o) 

12-1-1980 
IDENTIDADE numero 

959.623 
ÓorjSo enlr$so, 	_, 

5SF -  
uir 

NT 
kPF nomeIo) 

886.516.141-87 
-n EMANCIPADO POR (lorIera de em.ncupaçko - scmenle eu caso de orenonI 

DOMICILIADO NA 	(LOGADOuRO - rua, W. ate.) 

RUA FREDERICO CAMPOS 
NIJMERO 

415  
COMPLEMENTO BAIRROFDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
.*e 4,4 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Mato Grosso: 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CODIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

R- 1 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÂO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FABIO AUGUSTO HATJE — COMÉRCIO 

ARUA 
LOGRADOURO (rui. ao CIA) 

FERREIRA MENDES 

NUMERO 

660 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

1 
MT 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELErRÕNICO (E-MAIL) 

-' VALOR 00 CAPITAL- R$ 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze mil reais 

kr- 

- 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiica)) 
AlMoadepOnorEaI 

4530-7/03 
AIsed.d*iseCUndiflI& 

4520-0/01 
4520:0/02 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

— COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS AUTOMOTORES DE LANTERNAGEM OU FU ULOS 

DATA  DE INICIO DAS ATIVI. 	- 	+. 	NUMERO DE INSCRIÇÀO NOCNPJ TRANSFE4Ê.  
NIRE.— 	- 

- 

USODA'JUNTACOMEI)CLRL 
OAPEAOEIITOE  	1 -SIM 
GR)adIENTAA  	) - NÃO 

- 0551 	TURA DA FIRMA PELO EMPR- 	 - o 	• .se 	lelausalenle/Qoronle) 

TA DAASSIPaATURA 	 •- 	 ESÁRIO 
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Declaração de Informações Socioeconômicas e 
$ACIOKAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2019 

Ano Calendário: 2018 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 
CNPJ da Matriz 

15.019.438/0001-99 

Data da Abertura no CNPJ 

06/02/2012 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta 

Nenhuma 

Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

22/03/2019 11:40:51 

Número do Recibo 

02.07.19081.0137402-5 

Autenticação 

15393.01107.94779.38503 



100,00% 

1IMPLES 
	

Declaração de Informações Socioeconômicas e 
4ACIOHAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2019 	 Ano-Calendário 2018 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 15.019.438/0001-99 
Nome empresarial: 	 FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 
Data de abertura no CNPJ: 	06/02/2012 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 	 R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 4 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 5 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 	 R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 886.516.141-87 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Número da Declaração: 150194382018001 	 Número do Recibo: 02.07.19081.0137402-5 

Autenticação: 15393.01107.94779.38503 	 Página 1 



R$ 290.426,49 

R$ 0,00 

Mc 
- J 

o 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 15.019.438/0001-99 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 256.535,11 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 	 R$ 256.535,11 

Importações 	 R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 	 R$ 0,00 

• ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 	 - 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 5.168,29 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

Mf 
Número da Declaração: 150194382018001 
	

Número do Recibo: 02.07.1908 .0137402-5 

Autenticação: 15393.01107.94779.38503 
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Fis 

Rub 

Ur 	 Valor 

GO 	 R$ 689,97 

SP 	 R$ 23.180,78 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

   

  

Valor 

    

    

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 
	

Município 	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 	 Valor 
prestado 

      

      

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 22/03/2019 11:40:51 

Número do Recibo: 	0207.19081.0137402-5 

Autenticação: 	 15393.01107.94779.38503 

e 

Número da Declaração: 150194382018001 

Autenticação: 15393.01107.94779.38503 

Número do Recibo: 02.07.19081.0137402-5 

Página 3 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 4618467 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA 
do 10  Grau de Jurisdição, no período de 1 ANO, COMARCA DE CLAUDIA, NÃO CONSTAM ações 
a MOVIDAS FOR FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME, portador do CNPJ 
15.019.43810001-99, até a data de 29/07/2019. 

OBSERVAÇÕES: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da COMARCA DE 
CLAUDIA, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: sec.tjmt.jus.br, no 
campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 
3 (três) meses após sua expedição. 

d
e
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s  

Emitida em 29/07/2019, às 14:20h. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 

99 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0610212012 

NOME EMPRESARIAL 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO PECAS E MECÂNICA TALAU 
PORTE 

ME 'CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R FERREIRA MENDES 
NÚMERO 

660 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICíPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 3446-1526 1(66) 3446-1526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/07/2019 às 08:21:28 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 
	

[Vltrj 

A 1F13 agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çiLque aqui. 
Atualize sua  página 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.445.272-0 

CNPJ 

15.019.438/0001-99 

Data Início Atividade - SEFAZ 

08/02/2012 

NOME EMPRESARIAL 

FABIO AUGUSTO ~TE COMERCIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

AUTO PEÇAS E MECANICA TALAU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RUA FERREIRA MENDES 

NÚMERO 

660 

COMPLEMENTO 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

gersoncover(âhotmaiI.com  

TELEFONE 

(66) 3546-1257 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/02/2012 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 31/07/2019 às 07:21:35 (data e hora de Cuiabá) 

Página 1 de 1 



Bairro: 	 Cidade: Endereço: 

Prefeitura de 

CLAUD 
Estado de Mato Grosso 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Inscrição Municipal 

30893 

Rua FERREIRA MENDES, 660, SEM COMPLEMENTO CENTRO 

Autenticação Mec/inica 

II II 111 II  III' II II II II 1 1 111 II II II II 

- 	Assinaturas e vistos - 	  

Cláudia - MT, terça feira, 26 de fevereiro de 2019 

11111111111 
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MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1385872369 

Emissão em: 26/02/2019 

Utilize o leitor de QR Code - 

Depà a coto de Tributação 

Observações: 

Validade: 31/01/2020 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

CLÁUDIA-MT 

Razão Social/Contrbuinte: 

Número/Exercício: 

520/2019 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

. 	A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:58:37 do dia 26/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/01/2020. 
Código de controle da certidão: D004.AOBI.IDB2.2170 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0026032255 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 26/07/2019 Hora da emissão: 14:58:43 

Nome/denominação do sujeito passivo: FABIO AUGUSTO ~TE COMERCIO 

CNPJ: 15.019.438/0001-99 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 24/08/2019. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: T2LUU9A2UBA9B29K 

Página 1 de 1 



Emissão: 31/07/2019 08:27:53 
Usuário: 

Ágili Softwares Para Arca Pública LTDA 
www.agili.com.br  1 (84) 3331-226/1725 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODEIÀ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agi liblue. agi lic [ou d.com. br/porta l/claudia/#/autenticidade UTILIZANDO O CÓDIGO 

1628878905 

Utilize o Leitor de QR Code 
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Assinaturas e vistos 

Cláudia MT, quarta-feira 31 de julho de 2019. 

1111 

Autenticação Mecã ice 

1111111111111 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°  - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.49910001-04 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  7 
 

RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 600/2019 	Emissão: 31/07/2019 
	

Validade: 30/08/2019 
	

Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: FÂBIO AUGUSTO HAJTE COMERCIO 

CPF/ CNPJ: 	15019438000199 	RG/ Insc. Estadual: 134452720 	 Emissor: 

Logradouro: 	Rua Ferreira Mendes 	 N°: 660 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Centro 	 CEP: 78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF: Mato Grosso 

• INALIDADE 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 01.310.499/0001-
04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este documento se refere 
exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano, 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços (Manutenção de 
Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Policia (multas e licenças), bem como a Dívida Ativa 
Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, 
por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e encargos. Pelo que, 
na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de que produza os jurídicos e 
legais efeitos. 

certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de impostos, 
taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos 
tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 



Voltar 

 

Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.019.438/0001-99 

Razão Social:FABIO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME 
Endereço: 	FERREIRA MENDES 660 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/07/2019 a 06/08/2019 

Certificação Número: 2019070802301345635400 

Informação obtida em 26/07/2019 16:03:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTICI DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.019.438/0001-99 

Certidão n°: 177809842/2019 
Expedição: 26/07/2019, às 16:03:56 
Validade: 21/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n o  
15.019.438/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Claudia/MT., 31 de Julho de 2 

G. A. COVER 
Rua Campos Sales - Centro 

Claudia/MT., CEP 78540.000 
Telefax (0xx66) 9614 5272 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa G. A. COVER, inscrita no CNPJ sob n° 07.965.127/0001-

94, situada Rua Ferreira Mendes, Centro de Claudia, Estado de Mato Grosso, 

com seu titular o Sr. Gerson Anildo Cover, com CPF 651.768.551-00, atesta 

• para os devidos fins que a empresa, com denominação Fabio Augusto Hajte 

- Comercio Me. inscrito no CNPJ sob n° 15.019.438/0001-99 e Inscrição 

Estadual n° 13.445.272-0, situada na Rua Ferreira Mendes, 660, Centro de 

Cláudia MT, Prestou Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores, sempre cumprindo o prazo estabelecido. 

Atestamos que tais serviços foram executado(a)s satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 



Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO V 
Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

o 	 DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não Possui em seu quadro de pessoal, empregados com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho Noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, no termos do inciso XXXIII do art. 
70  da 

Constituição Federal e inciso V. art. 27, da lei 8.666/93, com 

redação determinada pela lei 9.854/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

        

        

 

P. M. 
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Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

P. M. 
As 

Rub 

Fabio A 

5019.438/0 
sto Hajte - Comercio Me 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VI 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM 

COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 

NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

FABIO AUiTO HATJ 
Comá 'à0 1E 

Rua Ferrelra Mendes, 660 8airro Centro 

CEP 78.540-000 
CLÁUDIA - MATO GROSSOJ 
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Fabio Austo Hajte - Comercio Me 

1501 9438I0OO1 .9i' 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 

prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

FABIO AUGUSTO NAVE 
COMÉCtO - 11119 

FzM.n 	BOM CS 
CEP 7L540-000 

- M00UJ 

/ 
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Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VIII 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 

vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 

emitida por órgã o de Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

RM-C 

oi 9.810001.9ft
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FABIO *UUSTO NAVE 
COPAÈRWO ME 

Rua Fermita Mende%, 660 - Basrrø Conto 
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Fabioigusto Hajte - Comercio Me 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO XI 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LICITAÇÃO N° 027/2019 

DECLARAÇÃO 

Fabio Augusto Hatje - Comercio Me, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 15.019.438/0001-99 e inscrição estadual n° 13.445.272-0, 

estabelecida a Rua Ferreira Mendes, 660, bairro Centro, Município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EXERCENDO 

FUNÇÕES TÉCNICAS, COMERCIAIS, DE GERÊNCIA, 

ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO, NOS TERMOS 

DO INCISO III, DO ART. 92  DA LEI N. 8.666/93 E INCISO X DO 

ARTIGO 144 DA LEI COMPLEMENTAR N. 04/90. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

FABO AUGUSTO HATJE 
cOMÉRCQ 

Rgi Çyeka vendes, 	- BMna Cadfl 
tEP 7.M0-OOO 

L 	- 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2019 R.P. 

Aos trinta e um dias mês de Julho do ano de Dois Mil e Dezenove, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria no 048/2019, de 
15/01/2019 e a Sra  Hemilin Fernanda Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr. Valtercir Fidelis de Oliveira- Fiscal 
de Contratos e Ata, ao objeto para contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS EM AUTOMOVEIS, VANS 
CAMIONETES E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL. Conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa, interessou-se em apresentar sua proposta e 
participar do Pregão, sendo ela: FABIO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME, inscrita no CNPJ no 
15.019.438/0001-99, representada pelo Sr. FÁBIO AUGUSTO HATJE, portadora do CPF no 886.516.141-87 e RG 
n° 959623 SSP/MT. Logo após rubricaram-se os envelopes contendo suas propostas, e documentações, em 
seguida passaram-se os mesmos para verificação da conformidade e sigilo Todos concordaram e vistaram. Abriu-
se o envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou proposta para os serviços. A pregoeira 
solicitou que a empresa abaixasse os valores dos serviços. A mesma ofertou valores conforme MAPA 
COMPARATIVO em anexo. Na abertura das documentações das empresas, foi constatado que a empresa estava 
com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitada para este certame. Logo após 
perguntou se alguém se manifestaria os representantes ainda presentes, não se manifestaram, motivo pelo qual 
Ç 	precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os 

edimentos relativos ao Pregão Presencial n° 027/2019 R.P, não houve manifestação de intenção de 
orj-cursos. ad mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

e. 

Equipe . :% 	- HEMILIN FERNANDA TIEDT 
—A' 

Fiscal de contrato:  Valte/F?í&eira 

EMPRESA PARTICIPANTE: 

FABIÏUGUSTO HATJE COMERCIO ME 
FABIS A GUSTO HATJE 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 31/07/2019 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 	27/2019 	, solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

02 001 GABINETE bO PREFEITO 
04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 
05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 
06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 
06 002 FUNbO MUNICIPAL bE SAUbE 
07 002 FUNbO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SER VICOS PUBLICOS 
08 002 bEPARTAMENTO bE OBRAS E SER VICOS PUBLICOS 
09 001 GABINETE bO SECRETARIO [)ES. ECON. E RURAL 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 
11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 

CONTRATA ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER VIÇOSMECANICOS EM 
A UTOMO VEIS, VANS CAMIONETES E AMB ULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL. 

7034— FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO ME CPF/CNPJ: 15.019.438/0001-99 
	

R$ 233.600,000 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

7034 FÁBIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO ME 15 019 438/0001-99 
Códiao 	berica 	 Marca Unidade 	Vaiar Unit. 	Qtde Total 

47153 SEVICO5 MECANICOS EM AUTOMOV 125.000 720,000 90.000.000 

2 	47152 5ERVICOS MECANICOS EM AUTOMOV 110,000 1.250,0001 137.500,000 

TOTAL DO VENCEDOR 227.500,000 

P. ai. 
F/s 	 

Rub 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78 540-000 FONE: (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

IRLEY OTZCHETZ 

Pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-00' FONE: (66)-3546-3100 



Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO 1 

PREGÃO N° 027/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 
ENDEREÇO: Rua Ferreira Mendes, 660 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial W 027/2019 Registro de preços 
Tipo: Menor preço por item 
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Nome Fantasia: Auto Peças e Mecânica Talau 
Razão Social: Fabio Augusto Hajte - Comercio Me 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Rua Ferreira Mendes, 660 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: fabiohatje@hotmail.com  
Telefone: (66) 3546 1288 Fax: 
Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 1268-8 
Nome e n° da Agência: Banco Brasil Agencia 5911-0 

Item Cod. TCE Descrição dos serviços UND. QTD. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 252410-4 Prestação de serviços mecânicos em 
automóveis leves da frota municipal. 

HORAS 1250 R$ 110,00 R$ 137.500,00 

02 252410-4 Prestação de serviços mecânicos em 
caminhonetes, vans, e ambulâncias da 
frota municipal. 

HORAS 720 R$ 125,00 R$ 90.000,00 

TOTAL R$ 227.500,00 

9019.438/0001.9õ' 
FABIO AUGUSTO NATJE 

COMÉiCK). ME 
Rua Finura Mend.s, 680 - BÓ Centra 

CEP 78.540-000 
,LÂUDIA 	MATO GROSSJ 
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Fabio Augusto Hatje - Comercio Me 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: (R$ 227.500,00) Duzentos e vinte e sete 
mil e quinhentos reais. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 12 meses 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 
Prazo de entrega: Conforme Edital 
Representante legal: Fabio Augusto Hajte 
CPF: 886.516.141-87 

Cláudia/MT, 29 de Julho de 2019 

15.019,438/0001a9P 
FABIO AVoURTI, NAVE 

COMÉI1C0 ME 
Rua Feqretta Mendes, 	. aro C*ntm 

CEP 78.540-000 

0tÀ 	MATO GROSS2J L  

 

Fabc Augusto Hajte -Comercio Me 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 R.P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa FABIO AUGUSTO HAT)E COMERCIO ME, sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFO; 	ó , DIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA. Cláudia/MT, 31 de Julho de 20 

Atam"u en 

Prefeito Muni ipal 

Pregoeira 

~F is 

RUb 

Prefeitura Municip..1 de Cláudia 



Tribunal de Contas 
7i4tto Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°1687 	 - Página 33 
Divulgação quinta-feira, 1 de agosto de 2019 

	
Publicação sexta-feira, 2 de agosto de 2019 

sem Visor, 06 alces de ferro galvanizado, 2100v, 
1000 mm, contendo 2 mocas de crisantemos 
amarelos e 2 brancos. 

Urna funeraria, gorda, madeira envernizada, 
forrada com tnt branco e acrilon. sem visor, 06 

04 	alces de ferro galvanizado, 2250 a 650 mm, R$ 1.600,00 
contendo 2 mocas de crisantemos amarelos e 2 
brancos. 

08 	
Tasatopraxia adulto (serviço de higiesização aR$ 1 69900 
conservação do corpo para mais durabilidade). 

09 	Embalsamento 	 R$ 2.359,00 

R$ 1.125,00 

R$ 1.045,00 

R$ 1.200,00 

DAVISCHLEICHER, Secretário Municipal de Administração da 
Prefeitura de Cláudia, Estado de Mato Grosso, nomeado pelo Decreto n°021, de 17 de janeiro de 
2017, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando e disposto nos artigos 193 e 194. da Lei Complementar 
Municipal n° 012, de 11 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Municipio de Cláudia, 

RESOLVE. 

Art. 1° Fica instaurada, composta e instalada a Comissão de Sindicância 
de que truta o Art. 195, combinado com o § 2°, do Art. 200, da Lei Complementar Municipal n°012, 
de 11 de dezembro de 2013, destinada a "apuração de suposta responsabilidade acerca da 
cobrança da Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2014 a 2018", conforme relatado no Ofício s° 
0015/SEFIN, de 14 de julho de 2019, da lavra da Secretária Municipal de Finanças. 

Parágrafo Único: Com os reajustes acima mencionado, serão alterados 
os valores unitários de preços constantes do contrato acima referenciados, ficando os novos 
preços, que serão praticados a partir do dia 29 de Julho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA As despesas com execução da presente 
Apostila de Reajuste de Preços correrá por conta das dotações orçamentarias pura o nuercicio 
2019 conforme contrato originário. 

CLÁUSULA TERCEIRA A presente Apostila de Reajuste de Preços 
ampara-sexo § 8°, doArt. 65, da Lei 5.666/93 e ainda clausula contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais 
cláusulas e condições ajustadas no contrato n° 128/2019, desde que compatíveis, permanecem 
inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Canarusa - MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presente termo o qual será assinado 
nu presença de 02 testemunhas. 

Canarana - MT, 31 de Julho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

ESPAÇO VIVENCIAL REAL PAX LTDA-ME 
Eduardo Wynder Cardoso do Carmo 
CPF n°941.592.971-53 
CONTRATADA 

MARIA REGINA FERNANDES PEREIRA 
Portaria N°449/2019 de 29/07/2019 
FISCAL DO CONTRATO 

TESTEMUNHAS: 
01: 	 02. 
Nome> 	 Nome' 
Cpf 	 Cpf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAÚDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2519 
R.P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa FABIO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME, 
sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA 
MANUTENÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES 
E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA MT, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Cláudia/MT. 31 de Julho de 2019. 

Altamir Karten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchefz 
Pregoeira 

PORTARIA 

PORTARIA N° 00612019/SEMAD. DE 30 DE JULHO DE 2019. 

Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão mencionada no caput deste 
artigo serão desenvolvidos sob a coordenação, orientação e supervisão da Procuradoria Juridicu 
do Municipio. 

Art. 20  A Comissão de Sisdicãncia a que se refere o artigo anterior será 
composto pelos seguintes membros 

- Everson Ceser Konzen, Servidor Efetivo, Matricula n° 2462, Técnico 
em Contabilidade, inscrito no CPF sob n° 945.010.251-15, latada nu Secretaria Municipal de 
Finanças. 

II - Maria Aparecida Bueso, Servidora Efetiva, Matricula n° 2160, 
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob n° 011.842.201-38, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, representando o Departamento de Pessoal/RH; e 

III - Marinete Judite Marçul, Servidora Efetiva, Matricula n° 1891, 
Bióloga, inscrita no CPF sob n°016.919.841-32. lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 3v  A Comissão de Sindicância deverá autuar o processo na Ordem 
sequencial direta dos eventos da espécie e numerar as respectivas páginas produzidas no curso 
da sindicância. 

AD. 40  Os trabalhos da Comissão de Sindicância inutiluida por esta 
portaria deverão ser conduzidos em estrita observãncia ao que dispõem os artigos 195 a 197, da 
Lei Complementar n°012/2013, a demais normas correlatas aplicáveis à matéria. 

Art. 5° Se a conclusão dou trabalhos for pela aplicação do Inciso III. do 
Ari. 195, da Lei Complementar n° 012/2013, a Secretaria Municipal de Administração instaurará o 
competente Processo Disciplinar por meio da emissão de nova portaria. 

Art. 6°  Publique-se e cumpra-se para que atinja ou objetivos cotimados. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 30 de Julho de 2019. 

DAVI SCHLEICHER 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - N°052/2019 
PROCESSO 08412019 

A prefeitura Municipal de Cotriguaçu AV. 20 de Dezembro, n° 725 
Centro - Cotriguaçu/MT, Torna público a abertura de LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGAO 
PRESENCIAL n° 052/2019 forma de julgamento: Menor preço por item, com a finalidade de 
selecionar propostas pura: REGISTRO DE PREÇO PARA "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA ESTEIRA KOMATSU D50, LOTADA NA SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR", 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente licitação, 
a Lei n° 8.666/93, 10.520/02 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrera no 
dia 14 (Quatorze) de Agosto de 2019, ás 08:30 (oito horas e trinta minutos), na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação. Poderão participar da licitação pessoas juridicas 
que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições Constantes do edital, O 
Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados de segunda a sesta-feira pelo e-mail 

ticitacao@cniriouacu.mI gtrv.br  ou no site da Prefeitura www.cotrig.uacu.m gnv.br, (Portal da 
Transparência). 

Cotriguaçu-MT, 31 de Setembro de 2019. 

JULIANO MATEUS DE ALMEIDA 
Pregoeiro da Comissão Especial de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C JABÁ 

Fls * 

Rub 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de Setembro de 201 
Coordenação SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO Telefone (65) 3513-7678 e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte, Monteiro, SIEdiriolo Marechal Randue - Centro Puii000 Adretri:utrat:un - Cutabd-MT - CEP 76049-915 
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Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-

tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de 
um mês. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°020/2019, de 26/07/2019 

De conformidade com o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DO MICRO ONIBUS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,visan-
do economicidade aos cofres públicos e atendimento as necessidades das 
Secretarias Municipais de Saúde. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.499,89 (três mil quatrocentos e noventa e nove re-

ais e oitenta e nove centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 inciso II da Lei Federal n°8.666/93. 

EMPRESA CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS sob CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Carlinda - MT, 30 de Julho de 2019. 

Franciane Kethlen Ribeiro Nogueira 

Presidente da C.P.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PORTARIA N° 006/2019/SEMAD, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

PORTARIA N° 006/2019/SEMAD, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

DAVI SCHLEICHER, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura 

de Cláudia, Estado de Mato Grosso, nomeado pelo Decreto n°021, de 17 

de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto nos artigos 193 e 194, da Lei Complementar Mu-

nicipal n°012, de 11 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Cláudia, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurada, composta e instalada a Comissão de Sindicância 

de que trata o Art. 195, combinado com o § 21, do Art. 200, da Lei Comple 

mentar Municipal n°012, de 11 de dezembro de 2013, destinada a "apu-

ração de suposta responsabilidade acerca da cobrança da Taxa de Coleta 

de Lixo do exercício de 2014 a 2018, conforme relatado no Ofício n°0015/ 

SEFIN, de 14 de julho de 2019, da lavra da Secretária Municipal de Finan-

ças. 

Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão mencionada no caput deste 

artigo serão desenvolvidos sob a coordenação, orientação e supervisão da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

Art. 21  A Comissão de Sindicância a que se refere o artigo anterior será 

composto pelos seguintes membros: 

- Everson Ceser Konzen, Servidor Efetivo, Matrícula n° 2462, Técnico em 

Contabilidade, inscrito no CPF sob n° 945.010.251-15, lotado na Secreta-

ria Municipal de Finanças; 

II - Maria Aparecida Bueno, Servidora Efetiva, Matricula n°2160, Assisten-

te Administrativo, inscrita no CPF sob n°011.842.201-38, lotada na Secre-

taria Municipal de Administração, representando o Departamento de Pes-

soal/RH; e 

III - Marinete Judite Marçal, Servidora Efetiva, Matrícula n° 1891, Bióloga, 

inscrita no CPF sob n°016.919.841-32, lotada na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

artigos 195 a 197, da Lei Complementar n° 01212013, e demais normas 
correlatas aplicáveis à matéria. 

Art. 51  Se a conclusão dos trabalhos for pela aplicação do Inciso III, do Art. 

195, da Lei Complementar n° 012/2013, a Secretaria Municipal de Admi-

nistração instaurará o competente Processo Disciplinar por meio da emis-
são de nova portaria. 

Art. 60  Publique-se e cumpra-se para que atinja os objetivos colimados. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 30 de Julho de 2019. 

DAVI SCHLEICHER 

Secretário Municipal de Administração 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°027/2019 
R.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 R. 

P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa FABIO AUGUSTO 

HATJE COMERCIO ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 

em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE 

CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. Cláudia/MT, 31 de Julho de 2019. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

RH 
1° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS APROVADOS E CONVOCADOS DO 
TESTE SELETIVO 001/2019. 

Fica convocado os Candidatos abaixo relacionados nessa Publicação de 

Investidura e Provimento do Cargo para apresentar-se Prefeitura Munici-

pal de Cláudia-MT no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do 

ato de provimento. 

Professor/ Classe B 30H - Licenciatura Plena em Pedagogia: Escolas 

Municipais. 

COO. NOME
PNEI 

001 Marli Inês de Souza  	N 1 
008 	Rosa ngela Rocha de Oliveira N 

Professor/ Classe 6 30H - Licenciatura Plena em Geografia: Escolas 

Municipais. 

COD. NOME 	 PNE: 
007 José Carlos Ferreira:N 

Professor/ Classe B 30H - Licenciatura Plena em Letras: Escolas Mu-
nicipais. 

Art. 31  A Comissão de Sindicância deverá autuar o processo na ordem se-

quencial direta dos eventos da espécie e numerar as respectivas páginas 

produzidas no curso da sindicância. 

ALTAMIRKURTEN 	 F/s 

Rub 

diariomunicipal.org/ml/amm  www.amm.org.br 	 75 	 Assi ado Iig 

COD.:NOME 	 JPNJ 
010 Lariza Aparecida PimentelN 

Cláudia-MT, 31 de Julho de 2019. 	 PM 
Art. 41  Os trabalhos da Comissão de Sindicância instituída por esta por-
taria deverão ser conduzidos em estrita observância ao que dispõem os 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - C EP  78.540-000 -Fone: 3546-3100—Cláudia/ME 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações 
posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 027/2019 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 01 DE AGOSTO DE 2019. 

11 
SH 'LEYYJTZCHETZ 
P'EGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Munici 'ai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 —CIáudialMT. 

CLÁUDIA - MT, 01 de Agosto de 2019. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULANCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

L- 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, 
VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 
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CLÁUDIA/MT, 01 de A'osto de 2019. 

ALTAMP 'URTEN 

e 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 —CIáudiaJMT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa FABIO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME. 
Classificada como vencedora do Pregão Presencial n.° 027/2019 R.P. 

0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/nO, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e 
inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a 
empresa FABIO AUGUSTO HAT)E - COMERCIO ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.019.438/0001-99, 
e Inscrição Estadual n.° 13.445.272-0, estabelecida a Rua Ferreira Mendes, n.° 660, bairro Centro, cidade 
de Cláudia/MT, neste ato representada pelo seu titular Sr°. Fabio Augusto Hatje, portador do CIRG n.° 
959.623 SSP/MT e CIC n.° 886.516.141-87doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 027/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, conforme detalhado abaixo: 

Item Cod.TCE Descrição dos Serviços UND, QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 252410-4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
AUTOMÓVEIS 	LEVES 	DA 
FROTA MUNICIPAL. 

HORAS 1250 110,00 137.500,00 

02 252410-4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS 	 EM 
CAMINHONETES, 	VANS 	E 
AMBULÂNCIAS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

HORAS 720 125,00 90.000,00 

TOTAL 227.500,00 

1.2. A empresa contratada deverá estar situada dentro do perímetro urbano e possuir pátio ade.uado 
para possíveis manobras de veículos. 
1.3. Todos os serviços descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser feitos com materia 
primeira qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

1.4. Ficarão por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais 
utilizados na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
01/08/2019 até 31/07/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de forma parcelada, conforme as necessidades das Secretarias 
solicitantes. 
4.2 A empresa deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
solicitação do serviço ou disponibilização dos veículos para realização do serviço. 
4.2.1 Em caso de emergência os serviços deverão ser realizados imediatamente pela contratada, podendo 
ocorrer de segunda a sexta-feira, bem como aos finais de semana e feriados, a depender do caso. 
4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 	 . 

FIsJQ 
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4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do serviço, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos 
serviços em desacordo com as especificações. 
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.8 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
4.8.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela .- - 

Rub_ 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i nj ustifi cada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro dPreços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para meno\ 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 d 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
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8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 b 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que d'verá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNE i EDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do pr 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
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9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de tramcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/20 , bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 027/2019 e a proposta da empresa 
FABIO AUGUSTO HAT)E - COMERCIO ME, classificada em 1 (primeiro) lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarc. i - 	.udia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com ex são de qu. quer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, ff.sin. , ste i t umento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudi— g0i'e lRes ode 2019. 

PREFEITURA " `AL DE CLÁUDIA 
Alta mir Ku en 
refeito Mun ipal 

FABIO .i'LJSTO HAT)E -COMÉRCIO ME 
abio Augusto Hatje 

EMPR S! PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nom:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

 

Nome: INE M :S SERAIM HOF ANN 
CPF: 022.412.561-37 

 

Prefeitura Municipal de Cl. udia 
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go 40, §11, inciso! da Constituição Federal com redação determinada de Contribuição, conforme processo do PREVI-CLAUDIA n°. 2019.06. 

pela Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 2003, com- 00000002. 

binado com o artigo 12, inciso 1, alínea 'a" da Lei Municipal n° 473 

de 24 de abri! de 2013 que dispõe sobre a Reestruturação do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Cláudia/MT e dá outras 

providências e Anexo 1 da Lei 10/2008, de 27 de junho de 2008, que 

dispõe sobre Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos 
Profissionais da Educação Básica do Município de CLAUDIA - MT, 

atualizada pela Decreto N°222/2019 de 30 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder o beneficio de Aposentadoria Por Invalidez em 

favor da servidora Sra. ROSANA CENTENARO, portadora do RG n°. 

0737812-2 SSP.MT, inscrita no CPF n0.411.297.841-34, efetiva no cargo 

de Professor 30 Horas, Classe "C", Nível 04", cadastrada sob o RE 

n°. 1227 e Matrícula Previdenciária n°. 215, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, contando com 7.580 dias trabalhados, ou seja, 

20 anos, 09 meses e 06 dias com Proventos Proporcionais da Média - Prefeito Municipal - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°027/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°022/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNP,JIMF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sln°, na cidade 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador 

da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.019.438/0001-99, e Inscrição Estadual n.° 13.445.272-0, estabelecida a Rua Ferreira Mendes, n.° 660, bairro Centro, 

cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo seu titular Sr°. Fabio Augusto Hatje, portador do CIRG n.° 959.623 SSP/MT e CIC n.° 886.516. 
141-87doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, conforme detalhado abaixo. 

Item Cod.TCE IDescrição dos Serviços UND 	1 TD VALOR 	iVALORGLO- 
UNITÁRIOBAL 

01 	252410-4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM AUTOMOVEIS LEVES DA FROTA MUNICIPAL HORAS, 	10,00 	137.500,00 f125O:1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM CAMINHONETES, VANS E AMBULÂNCIAS DA 02 

11 FROTA MUNICIPAL. HORAS 720 1125,00  90.000,00 

TOTAL 	1 t 	'227.500,00 

1.2. A empresa contratada deverá estar situada dentro do perímetro urbano e possuir pátio adequado para possíveis manobras de veículos. 

1.3. Todos os serviços descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser feitos com material de primeira qualidade e de acordo com as especifi-

cações constantes no mesmo. 

1.4. Ficarão por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais utilizados na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 01/08/2019 até 31/07/2020. 

2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n°027/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 31/07/ 

2019, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SHEILA YOTZCHETZ 

- Diretora Executiva - 

HOMOLOGADO POR: 

ALTAMIR KURTEN 
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DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatõrio. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de forma parcelada, conforme as necessidades das Secretarias solicitantes. 

4.2 A empresa deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação do serviço ou disponibilização dos 

veículos para realização do serviço. 

4.2.1 Em caso de emergência os serviços deverão ser realizados imediatamente pela contratada, podendo ocorrer de segunda a sexta-feira, bem como 

aos finais de semana e feriados, a depender do caso. 

4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitação pela secretaria competente e entregue no local indicado. 

4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 

ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do serviço, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 

notificando a detentora da ata para substituição dos serviços em desacordo com as especificações. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.8A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 

4.8.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de -mpenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender lodos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por Cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der Causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao Contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade Competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subilens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à"f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 51  do art. 65 da Lei n°8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batôria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeleximeo)e 

Fis 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICiPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatõrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas como acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 Pis 

Rub 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 027/2019 e a proposta da empresa FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO ME, 

classificada em 11  (primeiro) lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia .- MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 01 de Agosto de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO ME 

Fabio Augusto Hatje 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

ERRATA NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°034/ 
2019, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

ERRATA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 034/2019, DE 02 DE 

JULHO DE 2019. 

Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 11 de Julho de 2019 

ONDE SE LÊ: 

Cláusula Terceira - DO PREÇO 

O preço global do presente contrato é de R$ 381.500,00 (trezentos e oiten-

ta e um mil e quinhentos reais) no qual já estão incluídas todas as despe-
sas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) 

preço(s). 

LEIA-SE: 

Cláusula Terceira - DO PREÇO 

O preço global do presente contrato é de R$ 152.650,00 (Cento e cinquen-

ta e dois mil seiscentos e cinquenta reais) no qual já estão incluídas todas 

as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo o(s) se-

guinte(s) preço(s). 

Cocalinho, 01 de Agosto de 2019. 

Dalva Maria de Lima Peres 

Prefeita Municipal 

DECRETO MUNICIPAL N° 171512019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

DECRETO MUNICIPAL N°1715/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

"DECRETA A ANULAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N.001/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCA- 
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LINHO - MT, COM FULCRO NAS SÚMULAS 346 E 473 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

A Prefeita Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e pelas súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal 

DECRETA: 

Art. 11. Fica anulado o Edital do Processo Seletivo Simplificado n°. 001/ 

2019 da Prefeitura Municipal de Cocalinho - MT, com fundamento nas Sú-

mulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE 

MATO GROSSO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE. 

Dalva Maria de Lima Peres 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT PREGÃO 
PRESENCIAL AVISO DE EDITAL W. 016/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT 

PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE EDITAL N°. 016/2019 

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por in-
termédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 

n° 014/2019, torna público aos interessados que às 08h: 00min do dia 
16 de agosto de 2019, em sua sede, sito à Avenida Araguaia, 676. Cen-

tro, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL no 016/2019 tipomenor preço por itempara obten-

ção de propostas de empresas e ou pessoa física interessadas para Con-

tratação de Serviços de motorista habilitados na categoria 'D" com cur-
so MOPP, para atuar em veículos do transporte escolar do ensino funda- 
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RIM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Autorizo a empresa FABIO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME, a MÃO DE OBRA 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES, VANS, 
CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, itens que a empresa sagrou-se vencedora do 
Pregão Presencial n° 027/2019, conforme solicitações a partir desta data. 

Cludi- T.Olde 'sostode 2019. 

PREFEITO MUNI IPAL 

Prefeitura Munici sal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO 

JL( 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Tirar cópia do Resultado da Licitação para apor assinatura; 
3. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
4. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 

Documentos 

Credenciamento 

Empresa 

1 	ÍP 

Empresa 

2 

Empresa 

3 

Empresa 

4 

Empresa 

5 

RGeCPF 

Contrato Social v 
Termo Credenciamento (não 

sócio proprietário) 

DecI. Concordância c/ Edital 

ME e EPP Prerrogativas 

Documentos 

Propostas 

Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 1 

Número da conta 

e-mail (se possível) 

Validade k 60 dias 

Documentos Habilitação Empre. 1 Empre. 2 Empre. 3 Empre. 4 Empre. 5 
RG autenticada dos sócios 

RG Procurador e Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 


